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RESULTADO EXTRATO  

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 3785/2021 

CONTRATO N° 14/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
ABET PROJETOS TURÍTICOS EIRELI. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO DE DESTINO TURÍSTICO. 

VALOR: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais)  

DATA DA ASSINATURA: 09/03/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 09 de março de 2022. 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 142 DE 22 DE MARÇO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 037/2022 da Secretaria da Casa Civil;

RESOLVE:
Designar fiscais de contratos da Secretaria Municipal da Casa Civil de Guapi-
mirim-RJ para 2022, em favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS, conforme descrito abaixo:

SERVIDOR MATRICULA

Jorge William da Silva Cardozo 1368390-12

Ana Paula da Silva Neves 126730-22

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

2 BIO Nº 891 - GUAPIMIRIM 22 de Março de 2022CID ADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

PORTARIA Nº 143 DE 22 DE MARÇO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. HEINER NICOLAI MELLO DA SILVA NOLDEN, do cargo comis-
sionado de Coordenador de Projetos Audiovisuais, símbolo ASE, da Secreta-
ria Municipal de Comunicação, do Município de Guapimirim-RJ em confor-
midade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 21 de março de 2021.

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2073 DE 22 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 95.000,00 
(Noventa e cinco mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.122.0010.2.003 – 160 33.90.92 1.500.02 15.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 878 33.90.92 1.600.20 80.000,00

TOTAL 95.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.122.0010.2.003 - 157 33.90.30 1.500.02 15.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 - 325 33.90.36 1.600.20 80.000,00

TOTAL 95.000,00

  
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO Nº 2074 DE 22 DE MARÇO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021 – LOA;
Considerando o que dispõe o Decreto Municipal nº 2067/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário Especial no or-
çamento do Fundo  Municipal de Saúde,  resultante de Excesso de Arreca-
dação, no valor de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais 
e zero centavos), nas fontes de recursos demonstradas abaixo, destinado 
a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA

FONTE VALOR

02.09 10.301.0057.2.168 - 311 33.90.30 1.602.00 69.000,00

02.09 10.302.0058.2.168 - 327 33.90.30 1.602.00 480.000,00

TOTAL 549.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Abre Crédito Extraordinário por Excesso de ar-
recadação para custeio das ações de enfrentamento  da 
emergência pública decorrente do   novo Coronavírus  
(Covid-19), e   da outras providências.
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ERRATAS
Errata do Decreto Nº 2025 de 11 de janeiro de 2022, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 844, no dia de 11 de janeiro de 2022.

Onde se lê:

Art. 1° - ...

Leia-se:

Art. 1° - ...

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Errata do Decreto Nº 2035 de 28 de janeiro de 2022, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 857, no dia de 28 de janeiro de 2022.

Onde se lê: 
Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário Suplementar 
no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2022, re-
sultante de Superávit verificado em 31/12/2021, no valor de R$ 171.585,00 
(Cento e setenta um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e zero centavos), 
nas fontes de recursos demonstradas abaixo, destinado a correr às despe-
sas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Art. 3º - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário Suplementar no 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2022, resul-
tante de Superávit verificado em 31/12/2021, no valor de R$ 2.490.116,31 
(Dois milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta 
e seis reais e trinta e um centavos), nas fontes de recursos demonstradas 
abaixo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

Leia se: 
Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário Especial no or-
çamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2022, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2021, no valor de R$ 171.585,00 (Cento 

e setenta um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e zero centavos), nas 
fontes de recursos demonstradas abaixo, destinado a correr às despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Art. 3º - Fica autorizada abertura de Crédito Extraordinário Especial no or-
çamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2022, resultante 
de Superávit verificado em 31/12/2021, no valor de R$ 2.490.116,31 (Dois 
milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta e seis 
reais e trinta e um centavos), nas fontes de recursos demonstradas abaixo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados

Guapimirim, 22 de março de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

HOMOLOGAÇÃO
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